
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 413/2025
 
 
 
 

Altera o art. 8º da Lei nº 7.543, de 1988, que institui o
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, e
estabelece outras providências.

 
 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988,

passa a vigorar com a seguinte redação:
 
“Art. 8º .....................................................................................
 
I – de veículo terrestre de propriedade de embaixada, de

representação consular, de embaixador, de representante consular, de funcionário de
carreira diplomática ou de serviço consular, quando façam jus a tratamento diplomático,
desde que o respectivo país de origem conceda reciprocidade de tratamento;

 
II – de partidos políticos, inclusive de suas fundações, de

entidades sindicais dos trabalhadores e de instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos;

 
.................................................................................................
 
V – ...........................................................................................
 
..................................................................................................
 
e) de 1 (um) único veículo terrestre, de propriedade de

pessoa com deficiência física, visual ou mental severa ou profunda, com síndrome de
Down ou com Transtorno do Espectro Autista, adquirido diretamente por ela ou por
intermédio de seu representante legal e cujo valor total não seja superior a R$
200.000,00 (duzentos mil reais), observado o disposto no § 1º deste artigo;

 
..................................................................................................
 
i) de veículo automotor sinistrado, não recuperável para uso,

ou que tenha sido objeto de apreensão pelas autoridades policiais, furto, roubo,
apropriação indébita ou estelionato, enquanto não estiver na posse do proprietário, nos
termos do disposto na regulamentação desta Lei;

 
..................................................................................................
 
VI – de propriedade de entidades religiosas e de templos de

qualquer culto, inclusive de suas organizações assistenciais e beneficentes, desde que
os veículos estejam relacionados com as suas finalidades essenciais; e
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..................................................................................................
 
§ 1º Para fins do disposto na alínea ‘e’ do inciso V do caput

deste artigo:
 
I – o veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no

DETRAN em nome da pessoa com deficiência, com síndrome de Down ou com
Transtorno do Espectro Autista; e

 
II – serão consideradas as definições de pessoa com

deficiência física, visual, mental severa ou profunda, com síndrome de Down e com
Transtorno do Espectro Autista previstas no Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de
2012, do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), ou no que vier a
substituí-lo.

 
§ 2º ..........................................................................................
 
..................................................................................................
 
IV – os veículos devem estar relacionados com as suas

finalidades essenciais.
 
...................................................................................................
 
§ 7º As isenções sujeitas a prévio reconhecimento, conforme

definido na regulamentação desta Lei, não produzirão efeitos para exercícios anteriores
ao requerimento, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea ‘i’ do inciso V do caput
deste artigo.” (NR)

 
Art. 2º O disposto na alínea “e” do inciso V do caput do art. 8º

da Lei nº 7.543, de 1988, na redação dada pelo art. 1º desta Lei, aplicar-se-á somente
às isenções concedidas a partir da publicação desta Lei.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Ficam revogados a alínea “k” do inciso V do caput e o

§ 6º do art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 16 de julho

de 2025.
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 16/07/2025, às 18:06.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_413_25 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 11160/2025 
Autógrafo do PL nº 413/2025 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 413/2025, que “Altera o art. 8º da Lei nº 7.543, 
de 1988, que institui o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, e estabelece outras 
providências”. 

 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

1 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

11
16

0/
20

25
 e

 o
 c

ód
ig

o 
F

A
83

R
85

V
.

6



Assinaturas do documento

Código para verificação: FA83R85V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMTYwXzExMTYzXzIwMjVfRkE4M1I4NVY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011160/2025 e o código FA83R85V
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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LEI Nº 19.372, DE 18 DE JULHO DE 2025 
 
 
 
 
Altera o art. 8º da Lei nº 7.543, de 1988, que institui o Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automotores, e estabelece 
outras providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 8º .......................................................................................... 
 
I – de veículo terrestre de propriedade de embaixada, de 

representação consular, de embaixador, de representante consular, de funcionário de 
carreira diplomática ou de serviço consular, quando façam jus a tratamento diplomático, 
desde que o respectivo país de origem conceda reciprocidade de tratamento; 

 
II – de partidos políticos, inclusive de suas fundações, de 

entidades sindicais dos trabalhadores e de instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos; 

 
...................................................................................................... 
 
V – ................................................................................................ 
 
...................................................................................................... 
 
e) de 1 (um) único veículo terrestre, de propriedade de pessoa 

com deficiência física, visual ou mental severa ou profunda, com síndrome de Down ou 
com Transtorno do Espectro Autista, adquirido diretamente por ela ou por intermédio de 
seu representante legal e cujo valor total não seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais), observado o disposto no § 1º deste artigo; 

 

...................................................................................................... 
 

i) de veículo automotor sinistrado, não recuperável para uso, ou 
que tenha sido objeto de apreensão pelas autoridades policiais, furto, roubo, apropriação 
indébita ou estelionato, enquanto não estiver na posse do proprietário, nos termos do 
disposto na regulamentação desta Lei; 

 

...................................................................................................... 
 

VI – de propriedade de entidades religiosas e de templos de 
qualquer culto, inclusive de suas organizações assistenciais e beneficentes, desde que os 
veículos estejam relacionados com as suas finalidades essenciais; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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...................................................................................................... 
 
§ 1º Para fins do disposto na alínea ‘e’ do inciso V do caput deste 

artigo: 
 
I – o veículo automotor deverá ser adquirido e registrado no 

DETRAN em nome da pessoa com deficiência, com síndrome de Down ou com Transtorno 
do Espectro Autista; e 

 
II – serão consideradas as definições de pessoa com deficiência 

física, visual, mental severa ou profunda, com síndrome de Down e com Transtorno do 
Espectro Autista previstas no Convênio ICMS nº 38, de 30 de março de 2012, do Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ), ou no que vier a substituí-lo. 

 
§ 2º ............................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
IV – os veículos devem estar relacionados com as suas 

finalidades essenciais. 
 
...................................................................................................... 
 
§ 7º As isenções sujeitas a prévio reconhecimento, conforme 

definido na regulamentação desta Lei, não produzirão efeitos para exercícios anteriores ao 
requerimento, ressalvadas as hipóteses previstas na alínea ‘i’ do inciso V do caput deste 
artigo.” (NR) 

 
Art. 2º O disposto na alínea “e” do inciso V do caput do art. 8º da 

Lei nº 7.543, de 1988, na redação dada pelo art. 1º desta Lei, aplicar-se-á somente às 
isenções concedidas a partir da publicação desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Ficam revogados a alínea “k” do inciso V do caput e o  

§ 6º do art. 8º da Lei nº 7.543, de 30 de dezembro de 1988. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: NPXK8903

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMTYwXzExMTYzXzIwMjVfTlBYSzg5MDM= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011160/2025 e o código NPXK8903
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_413_25 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 1165 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o art. 8º da Lei nº 7.543, de 1988, que institui o Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores, e estabelece outras providências”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 19.372. 
 
Florianópolis, 18 de julho de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: SG72L59V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 18/07/2025 às 17:22:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMTYwXzExMTYzXzIwMjVfU0c3Mkw1OVY= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011160/2025 e o código SG72L59V
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 1093 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 1093/SCC-DIAL-GEMAT                           Florianópolis, 18 de julho de 2025. 
 

Referência: Mensagem nº 1165 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Clarikennedy Nunes  
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA CAROLINE CAMPAGNOLO GALVÃO 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: JI48IQ54

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 18/07/2025 às 17:09:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExMTYwXzExMTYzXzIwMjVfSkk0OElRNTQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011160/2025 e o código JI48IQ54 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


